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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 

PODER EXECUTIVO 
 

TERCEIRA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios com objetivo de realizar Contratação de empresa especializada em 
instalação e manutenção elétrica para a execução de serviços operacionais de eletricista de pequenos 
reparos nos prédios públicos e montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação em 
vias pública do Município de Itajá, incluindo atividades preventivas e corretivas, abrangendo a todos 
os bairros e repartições da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 
 
 

Itajá/RN, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para Contratação de empresa para elaboração de revista 
jornalística, no que inclui conceito, pesquisa, produção, redação, entrevista, fotografia, design, 
diagramação e edição de revista de comunicação jornalística com foco na transparência pública das 
ações da gestão municipal iniciada em 2021 em Itaja/RN e em celebração pelo aniversário de 
emancipação do município. A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados 
na Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, 
Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

 
 
 

Itajá/RN, 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 431/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 

atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ROBSON INOCENCIO NUNES, da função de gestor do contrato 

a ele designado por meio da: 

 

• Portaria nº 201/2023 de 24 de janeiro de 2023; 

 

Art. 2º - DESIGNAR a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA BATISTA, CPF Nº 

008.848.224-35, nomeada por meio da Portaria nº 045/2023, para exercer a função de gestor do 

seguinte contrato listado a baixo, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa: 

 

• Contrato nº 011604/2021, da  Ata de Registro de Preço nº 011002/2022, referente 

ao Pregão Eletrônico nº 022402/2022. 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 031407/2022. 
REF. À PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012805/2021. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: W. S. COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 10.212.250/0001-49. 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de material médico-hospitalar para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) no valor inicial do contrato, o valor R$ 215.607,94 
(duzentos e quinze mil seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos), referente à readequação 
acostada aos autos do Pregão Eletrônico nº 012805/2021. 
 
                                           

____________________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
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